
RESOLUÇÃO Nº 007/2012 

 

(Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial 

de Avaliação de Bens Inservíveis da Câmara 

Municipal de Biritiba Mirim, e dá outras 

providências). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Constituir uma Comissão Especial de Avaliação dos Bens 

Inservíveis, aqueles incorporados ao Patrimônio desta Casa, composta pelos Servidores, 

abaixo discriminados, a saber: 

 

ANDRESSA HAMAGUCHI - Diretora Geral 

MADALENA RODRIGUES DE MORAIS - Diretora de Secretaria 

JULIANA MATUDA - Escriturária e Responsável pelo patrimônio  

LUCIMARA PROFETA RIBEIRO – Escriturária. 

 

Art. 2º - A Comissão ora constituída será presidida pela servidora 

Andressa Hamaguchi e terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar à Mesa Diretora 

o relatório dos bens inservíveis, podendo o prazo ser prorrogado por igual período, se 

necessário, a pedido da Presidente da Comissão.  

  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

 

Câmara Municipal de Biritiba Mirim, em 11 de abril 2012. 

 

 

JULIO CESAR LEITE DA SILVA 

Presidente da Câmara 

 

 

VALDIVINO FERREIRA DOS SANTOS           CAETANO PEREIRA DA SILVA 

                   1º Secretário                                                              2º Secretário 

 

  Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Biritiba Mirim, 

publicado e afixado no Quadro de Editais, na mesma data supra. 

 

Madalena Rodrigues de Moraes 

Diretora de Secretaria 
 

*Autoria do Projeto: Mesa Diretiva  



 

 


